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Apresentação: 
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Ementa: Altera as Leis nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, 9.882, de 3 
de dezembro de 1999, e 12.016, de 7 de agosto de 2009, a fim 

de estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
julgamento do mérito após concessão de medida cautelar, em 
ação direta de inconstitucionalidade e em arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, e liminar, em 
mandado de segurança. 

 
Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2776/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/11/2020 
 

 
 


